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 INDICA ao senhor Prefeito Municipal, na forma 

regimental, determinar ao setor competente 

que proceda à limpeza, em volta do campo, 

recuperação e irrigação no gramado do campo 

de Futebol, do Centro Esportivo, localizado 

no bairro Jardim Poxoréu. 

 

 

                                 Diante dos preceitos regimentais e com 

anuência do Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta 

Augusta Casa de Leis, que encaminhe expediente indicatório ao 

Poder Executivo,  mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

 

 Senhor Prefeito, 

 

Senhores Vereadores,  

 

                               Na justificativa da matéria o parlamentar explica 

que a prática de esportes e principalmente o futebol, é uma das 

mais antigas modalidades esportiva praticada pelos desportistas do 

nosso município merecem ter um local apropriado para a pratica-lo . 
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E tendo em vista o baixo custo desta benfeitoria, entendemos ser 

possível o respectivo serviço de pinturas das traves.  

                               Com a limpeza em volta do campo  dará  mais 

comunidade para as pessoas fazerem suas caminhadas, pois  e um 

local  onde a maioria  das pessoas fazem suas caminhadas e seus 

exercícios físicos. 

                            Por se tratar de um campo de futebol, uma área 

muito utilizada pela população e desportista sendo necessária a 

irrigação para molhar o gramado,  precisando  também de uma 

reforma geral no local, melhorando assim o  lazer da população. 

                             Pois assim estaremos proporcionando os 

desportistas do município um local adequado e decente para 

realização dos jogos dos campeonatos Municipais. 

  

                             Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio 

Soares Silva”, aos três  dias do mês de agosto  do ano dois mil e 

vinte. 

 

 

 

Ver. Antônio Carlos Ramos Neto 

 

 

 


